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DELIBERAÇÃO Nº 185 -12/11/2020 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando: 

 

 Portaria MS/GM nº 1.600, de 07 de julho de 2011, que reformula a Política Nacional 

de Atenção às Urgências e Institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema único 

de Saúde;  Portaria MS/GM nº 2.395, de 11 de outubro de 2011, que organiza o 

Componente Hospitalar da Rede de Atenção às Urgências no âmbito do Sistema 

Único de Saúde;  

 Portaria MS/GM nº 1.473 de 18 de julho de 2013, que define as diretrizes para a 

implantação do SAMU 192 e Central de Regulação, componentes da Rede de 

Atenção às Urgências no âmbito do Sistema Único de Saúde;  

 Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017;  

 Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017;  

 A deliberação CIB nº 134/2019, que aprovou o Plano de Ação de Urgência e 

Emergência da Macrorregião Leste;  

 Portaria GM/MS nº 2.917, 21 de outubro de 2020, que suspendeu a transferência de 

recursos do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde do Estado do 

Paraná e do munícipio de Curitiba destinado ao pagamento do incentivo de custeio 

de enfermaria Clinica de retaguarda do Hospital Madalena Sofia - CNES 0015660; 

 Que o Hospital Madalena Sofia - CNES 0015660 teve pactuado Plano de Ação 

Regional da Rede de Atenção às Urgências da Macrorregião Leste a implantação de 

10 novos leitos e a qualificação de 10 leitos já existentes, ambos de Enfermaria 

Clinica de Retaguarda, ambos aprovados na Deliberação CIB nº 100/2011 de 04 de 

novembro de 2011 e pela Portaria 1.287/GM/MS/2012 no valor de R$ 1.551.250,00; 

 Que os leitos foram transferidos em 2017 da razão social CNPJ 78.372.539/0001-69 

e CNES 0015660 para o CNPJ 08.295.371/0001-50 e CNES 7413432, sem alteração 

de endereço e de estrutura física, os quais passaram a ser contratualizados como 

Instituto Madalena Sofia – CNES 7413432; 
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 Que este hospital atualmente disponibiliza o total de 20 leitos de Enfermaria Clinica 

de R para o Complexo Regulador de Urgência e Emergência da Macrorregião Leste; 

 O Oficio nº 557/2020-SMS-Curitiba, solicitação adequação do Plano de Ação 

Regional da Rede de Atenção às Urgências da Macrorregião Leste, com 

transferência dos leitos de Enfermaria Clinica de Retaguarda do Hospital Madalena 

Sofia - CNES 0015660 para o Instituto Madalena Sofia – CNES 7413432; 

 A Deliberação CIR nº 41 de 10/11/2020 que aprova a inclusão do Instituto Madalena 

Sofia CNES 7413432 no Plano de Ação Regional da Rede de Atenção às Urgências 

da Macrorregião Leste – PAR-RUE, com transferência dos leitos de Enfermaria 

Clinica de Retaguarda do Hospital Madalena Sofia - CNES 0015660, mantendo-se 

assim o quantitativo de 10 leitos novos e 10 leitos qualificados, no valor de R$ 

1.551.250,00; 

 

 

 

Aprova “ad referendum” a adequação ao Plano de Ação Regional da Rede de Atenção às 

Urgências da Macrorregião Leste – PA/RUE com transferência dos leitos de Enfermaria 

Clinica de Retaguarda do Hospital Madalena Sofia - CNES 0015660 para o Instituto 

Madalena Sofia CNES 7413432, mantendo-se assim o quantitativo de 10 leitos novos e 10 

leitos qualificados, no valor de R$ 1.551.250,00 ( Hum milhão quinhentos e cincoenta e um 

mil duzentos e cincoenta reais), a ser financiado pelo Ministério da Saúde. 
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